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Parecer 62/2021.

PARECER DA COMISSÃO DE
justiça e redação
nº. 62, DE 01 DE DEZEMBRO de 2021
ASSUNTO: Projeto de Lei complementar nº 8, de 17 de agosto de 2021 que “dispõe sobre acréscimos na lei complementar 42, de 26 de junho de 2002, e dá outras providências”.
RELATOR: Pedro Gomes Soares – PSD

HISTÓRICO: O Presente Projeto de Lei Complementar, estabelece pena de demissão ao servidor público que não se submeter à vacinação completa obrigatória contra vírus disponibilizada pelo Sistema Único de Saúde.


CONCLUSÃO: Após análise do teor, do mérito do Projeto e observação dos princípios constitucionais de acordo com o parecer Jurídico Nº. 408/2021, esta Comissão, sugere as seguintes Emendas
O STF, na ADI n. 6586/6787, sacramentou a posição de que é constitucional a vacinação obrigatória prevista na lei federal n. 13.979/2020.

Eis o texto da lei federal:

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), por rodovias, portos ou aeroportos;

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública.

No parecer jurídico n. 346/2021, que tratou desta mesma proposição, este Departamento Jurídico apontou o não cumprimento do §1º do art. 3º, da lei n. 13.979/2020.

Instado a atender a lei federal, o Poder Executivo o fez, apresentando farta documentação à respeito.

O estabelecimento de vacinação obrigatória contra Covid-19 nesta proposição legislativa, portanto, atende aa diretrizes da CF/88 e a lei 13.979/2020.

INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO XI DO ART. 212 
A redação do inciso XI (art. 212) proposto encontra óbice na diretriz constitucional (princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa, razoabilidade, proporcionalidade, direito ao trabalho, estabilidade no serviço público, dignidade humana etc). Eis o teor do PLC:

Art. 212 A demissão será aplicada nos seguintes casos:
...

XI – não se submeter à vacinação completa obrigatória contra vírus disponibilizada pelo Sistema Único de Saúde.

Esta redação deve ser modificada, porque destoa inclusive do projeto de lei n. 25/2021 que prevê a possibilidade de o servidor apresentar justificativa à não imunização para análise da autoridade.

 A demissão, portanto, deve ser aplicada apenas ao servidor que não se submeter injustificadamente à vacinação obrigatória.
Por outro lado, o dispositivo o PLC não prevê a possibilidade de oportunizar-se ao servidor a imunização após a decisão que não aceitou a sua justificativa.

Da forma como está redigida a proposta, o servidor receberá a notícia de que sua justificativa não foi aceita simultaneamente com a pena de demissão do serviço público, o que constitui um despropósito e uma arrematada injustiça.

APRESENTAMOS, portanto as seguintes emendas:

(i) MODIFICATIVAS: 
Art. 212 ...

...

XI – não se submeter injustificadamente à vacinação completa obrigatória contra vírus disponibilizada pelo Sistema Único de Saúde.

(ii) ADITIVA

Art. 212...

...

§7º O processo administrativo disciplinar será arquivado se, antes da decisão, o agente público vier a se submeter à vacinação obrigatória prevista no inciso XI;

§8º. Resultando o processo administrativo disciplinar na pena de demissão com base na hipótese prevista no inciso XI, antes de efetivada a medida será oportunizado ao agente público, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a realização da vacinação obrigatória, caso em que a pena de demissão será convertida em suspensão.
(iii) SUPRESSIVA

A redação do §7º, conforme recomendado anteriormente, torna sem objeto o §6º do art. 212, motivo pelo qual recomendo a sua supressão do projeto de lei complementar.  

INCONSTITUCIONALIDADE DO §5º do art. 212
Esse dispositivo prevê suspensão do servidor durante o processo administrativo disciplinar sem direito a remuneração:
Art. 212...

...

§5º No caso do inciso XI deste artigo, durante o tramite do processo administrativo disciplinar o agente público ficará suspenso de suas atividades, sem direito a remuneração.
A medida é absolutamente inconstitucional, pois vai de encontro aos princípios da presunção de inocência e da irredutibilidade salarial, previstos, respectivamente nos art. 5º, LVII, e art. 37, XV, da CRFB/88.

Nesse sentido já julgou a Suprema Corte, em caso até mais grave ( pendência de processo criminal ):

EMENTA: ART. 2º DA LEI ESTADUAL 2.364/61 DO ESTADO DE MINAS GERAIS, QUE DEU NOVA REDAÇÃO À LEI ESTADUAL 869/52, AUTORIZANDO A REDUÇÃO DE VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS PROCESSADOS CRIMINALMENTE. DISPOSITIVO NÃO-RECEPCIONADO PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA E DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. RECURSO IMPROVIDO. I - A REDUÇÃO DE VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS PROCESSADOS CRIMINALMENTE COLIDE COM O DISPOSTO NOS ARTS. 5º, LVII, E 37, XV, DA CONSTITUIÇÃO, QUE ABRIGAM, RESPECTIVAMENTE, OS PRINCÍPIOS DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA E DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. II - Norma estadual não recepcionada pela atual Carta Magna, sendo irrelevante a previsão que nela se contém de devolução dos valores descontados em caso de absolvição. (...). (RE 482006, Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 07/11/2007, DJe-162 DIVULG 13-12-2007 PUBLIC 14-12-2007 DJ 14-12-2007 PP-00050 EMENT VOL-02303-03 PP-00473 RTJ VOL-00204-01 PP-00402) 

Como se vê, inegavelmente inconstitucional o dispositivo em questão, pelo que APRESENTAMOS emenda modificativa, com a seguinte redação:

Art. 212...

...

§5º No caso do inciso XI deste artigo, durante o tramite do processo administrativo disciplinar o agente público ficará suspenso de suas atividades.
É o parecer.

Sala das Comissões, em 01 de Dezembro de 2021.
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